
EMENTA: REQUER MOÇÃO DE APOIO AO SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO

DE  SÃO  PAULO  (APEOESP),  PELA  LUTA  POR

IGUALDADE  DAS  CONDIÇÕES  DE  TRABALHO

DOS  PROFESSORES  DE  CATEGORIA  “O”,

CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o Professor de categoria “O”, contratado

nos  termos  da  L.C.  1.093/2009  por  processo  seletivo  simplificado  e  em  condições

bastante precárias, vinculando-se para fins previdenciários ao INSS e com assistência

médica pelo SUS, e não pelo IAMSPE;

 

CONSIDERANDO que a precarização a que sujeita a categoria

“O” mantém-lhe direitos mínimos, não lhe sendo ofertados direitos básicos assegurados

aos demais professores, a exemplo de não possuírem assistência médica, diferentemente

dos demais professores;

CONSIDERANDO as reivindicações da APEOESP - Sindicato

dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo – por igualdade de condições

entre a categoria “O” e as demais categorias, bem como pela realização de concursos

públicos periódicos para todos os cargos e vagas, tendo em vista a necessidade de mais

professores na rede estaddual pública de ensino;

CONSIDERANDO que  a  contratação  do  Professor  Categoria

“O” só pode ser feita quando houver necessidade da prestação do serviço e, tendo em
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razão a falta de professores na rede de ensino pública estadual por falta de concursos

públicos, a contratação precária destes profissionais continua acontecendo;

CONSIDERANDO que o Estado deve implementar a Estratégia

18.20  do  Plano  Estadual  de  Educação  que  visa  “Regulamentar,  na  forma  da  lei,  a

contratação  de  professores  temporários,  de  forma  a  equiparar  seus  direitos  aos  dos

profissionais  efetivos”,  em busca  da  justa  e  legítima  igualdade  entre  os  profissionais

temporários e os efetivos, medida que, contudo, ainda não foi efetivada;

CONSIDERANDO que  as  demandas  apresentadas  pela

APEOESP são de extrema importância e relevância já que visa, acima de tudo, proteger a

dignidade dos Professores Categoria “O”, travando luta incansável contra a precariedade

do trabalho docente e do ensino público;

REQUEIRO na forma regimental, após ouvido o r. plenário, seja

enviada a presente MOÇÃO DE APOIO ao Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do

Estado de São Paulo (APEOESP), pela luta por condições dignas e decentes de trabalho

para os Professores de categoria “O”.

Sala das Sessões, 27 de junho de 2023.

PERLA MULLER
Vereadora - PT 
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